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PARECER

PROJETO DE LEI NO 157/2013

PROPONENTE: DEPUTADO JOSÉ RICARDO

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORREA

DISPOE sobre a obrigatoriedade cle

as empresas concessionárias ou
permissionárias do serviço de
transpoúe rodoviário intermunicipal
coletivo de passageiros clo Estado do
Amazonas afixarem, nos ônibus,
telefones e endereços eletrônicos para
reclamação, denúrncia, sugestãcl e

informação acerca do serviço
prestado.

I _ RELATORIO

O Ilustre Parlamentar JOSÉ RICARDO toma a iniciativa de
propor o presente Projeto de Lei n" 15712073, que dispõe sobre a obrigatoriedacie
de as empresas concessionárias ou permissionárias do serviço de transporte
rodoviário intermunicipal coletivo de passageiros do Estado do Amazonas
afixarern, nos ônibus, telefones e endereços eletrônicos para reclamação,
denúncia, sugestão e informação acerca do serviço prestado.

Tal propositura foi apresentada no dia 2110512013, sendo
arquivada em3011212014, nos termos do Art. 168 do Regimento Intemo.

En 02/0312076, foi desarquivada nos termos do Art. 168,
parágrafo único clc Art. 119, II, "d" do Regimento Interno, sendo nessa rllesma
data apresentada.

A presente propositura foi incluída em pauta nas reuniões
ordinárias dos dias 8, 9 e 10103/2016, nas quais não recebeu emendas, sendo
encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do
Arl.27,I,"a" clc Art.727,III do

É o relatório.

Interno, para a emissão de parecer
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Ir - FUNDAMENTAcÃo

Compete-nos nesta oportunidade, em atendinrento as
determinações do Aft. I27,III c/c Art. l28,III do Regimento Interno. analisar a
proposta quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa.

O presente Projeto de Lei é de nattxeza legislativa, de
competência concorrente, nos termos do Art. 24, vrr da CRFB/88 e, quanto à
iniciativa, de competência de membro desta Casa, em obecliência aos ditames do
Art. 33, da Constituição do Estado c/c o Art. 87, I do Regimento Interno, senão
vejamos:

"Art. 24. CompeÍe à União, cto.; E,stctclc¡.ÿ e oo
Distrito Federal legislar concorrenl(.mente
sobre:

()
V - produçcio e consunro,

()
WII - responsabilidade por dano cto nteic¡

ctmbiente, ao consuntidor, a bens e direÌlo.s de

valor arlíslico, estélico, histórico, turí.s'tico e

paisagístico " (e.n.)

"Art. 33. A itticiativa rlas leis compÍetnentares
e ordincírias cobe o qualquer ntembro ou
Comissíio dø Assembleia tr egis{otiva, ao
Governador do Estado, cto Tribunal de

Justiça, eo Procurodor-Geral de Justiça e aos
cidadãos, naforma e nos casos previslos' nesla
Consrituiçäo ". (g.n.)

"Art. 87. A apresentação de projelo.s res¡teita
a iniciativa privativa, nos' lermr¡s ¿la

Constiluição do Estado, sdmiýittdo-se os

seguintes hipóteses quanto ù auforiu:

\'l'-r-

n .,1-ß,
.ffì.q-q"t*

I- (e.".)

óbice quanto à aprovação doPortanto, não há
presente Projeto de Lei n" 15712013
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III - VOTO DO RELATOR
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Ex positis, sou FAVORÁVEL à aprovaçãe cq .Ìtptqg,.dç L"qxýt
15712013. visto que não há nenhum óbice a sua tramitação, quanto aos aspectos que
cabe a esta Comissão examinar "' !gi',-';;" tiji,,#S*" :\ 't ý::'¿)

]î .":,:;..ý-¿. .,..... 1,.j,.r1. 'r +i; i4

E o parecer 
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S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA B NONAÇÃö NA 
'' '

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO Do AM.aZONAS, err-Manaus,'3O,!']{.'tr
de Março de 2016. ' '

Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB
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